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Brasília 06 de abril de 2011

Ofício Conrerp 6ª Região Nº. 001/2011 

Ao Senhor 

Larry Manoel Medeiros
Diretor de Gestão de Pessoas – DIGEP

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Assunto: Edital – Concurso Público para o cargo de Técnico em Comunicação Social  Relações Públicas

Senhor Diretor, 

Pelo presente, em conhecimento do teor do Edital de Concurso Público de Provas e Títulos para o cargo de Técnico em Comunicação Social – Relações Públicas,  para os Correios temos a inferir:

No certame em questão, no que tange aos requisitos exigidos para o cargo de Técnico em Comunicação Social – Relações Públicas,  temos:

CARGO 29: ANALISTA DE CORREIOS – ESPECIALIDADE: TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO SOCIAL – ATUAÇÃO: RELAÇÕES PÚBLICAS

REQUISITO: diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível superior em Relações Públicas, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo órgão competente e registro no Ministério do Trabalho.

Contudo, o Edital deixa de apresentar o requisito necessário da comprovação da regular inscrição do candidato no Conselho Regional de Relações Públicas da Região onde reside e estabelece domicílio, pena do profissional incorrer em prática profissional irregular e estar sujeitas às penalidades administrativas, fiscais e penais.

Por mais que o edital mencione o registro no Ministério do Trabalho, ante a previsão legal da Constituição Federal, que nos arts. 21, XXIV, e 22 XVI, regulamentam a matéria, houve, consabidamente, uma delegação aos Conselhos de categorias profissionais, entre eles o da profissão de Relações Públicas, que é devidamente regulamentada.

Neste caso, o registro do diploma de graduação, para fins do exercício da profissão, deve ser devidamente registrado perante o Conselho Regional dos Profissionais de Relações Públicas da área de atuação, e não no Ministério do Trabalho e Emprego, como constou no edital do Concurso em voga. 

Assim sendo, requeremos seja retificado o mencionado edital de concurso público, para que faça constar que o profissional a ser contratado seja devidamente registrado no Conselho de Profissionais de Relações Públicas, evitando, com misto, eventual medida judicial para obstacularizar a continuidade do certame, ou em caso de contratação a aplicação de sanções por prática de exercício irregular de atividade profissional regulamentada.

Certo de que providências serão tomadas, apresento a V. Senhoria, protestos de elevada consideração.  

Esclarece, ainda, que a íntegra da Lei 5.377, já citada, bem como seu Regulamento, podem ser obtidos pela internet no endereço www.conferp.org.br. 

Ao inteiro dispor de Vossa Senhoria para melhores e maiores esclarecimentos, 

Atenciosamente.

Waldyr Matos Montenegro Junior

Presidente/Conrerp 6ª Região

   Conselho Regional de Profissionais de Relações Públicas – 6ª Região
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